
 

D E C R E T O       nº 2.892/2014 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Bandeirantes, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
 
 

            D E C R E T A 
 

 
 
Art. 1º - Fica decretado luto oficial, por 03 

(três) dias, a contar desta data, nas repartições públicas municipais, em virtude 
do falecimento do Sr. OLIMPIO MESSIAS DA SILVA  "SEO TITO", pioneiro 
de nosso município e membro de tradicional família bandeirantense. 

 
Art. 2º - Fica decretado ponto facultativo nos 

órgãos integrantes da administração pública direta, indireta, autarquias e fun-
dacional do município de Bandeirantes(PR), o expediente do dia 08/10/2014 até 
às 13 (treze) horas, exceto nas atividades consideradas essenciais e indispensá-
veis ao serviço público municipais, tais como coleta de lixo, limpeza pública, 
cemitério, rodoviária e plantão do SAAE. 

 
Parágrafo Único - O atendimento da saúde 

pública de "EMERGÊNCIA/URGÊNCIA" neste dia, será realizado no pronto 
socorro junto à Santa Casa Misericórdia de Bandeirantes. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-

trário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-

rantes, Estado do Paraná, em 07 de outubro de 2014. 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  
                                 Prefeito Municipal 
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